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Contr 0073 Consorcio Geoxanxere 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ENGENHARIA Nº 0073/2017 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de 
Miranda Ramos, 455, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.009.860/0001-13,  neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AVELINO MENEGOLLA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no CPF sob o nº 145.268.160-00 e 
Registro Geral nº 1.690.862 SSP/SC, doravante denominado CONTRATANTE,  e de outro 
lado: 
 
CONSORCIO GEOXANXERÊ, constituído pelas empresas: MÉTRICA GEOENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, com sede a Rua Jornalista Manoel 
Menezes, nº 115, Sala nº 10, Bairro Itacorubi, Florianópolis – SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.594.264/0001-34, EMMEL, SCHUSTER & MARCHIORI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica, com sede a Rua  1.822, nº 400, Sala nº 1.501, Bairro Centro, Balneário 
Camboriú – SC, , inscrita no CNPJ sob o nº 19.236.037/0001-41 e GEOMAIS TECNOLOGIA 
LTDA (Empresa Líder), pessoa jurídica, com sede na Avenida Cruz e Souza, nº 585, Sala nº 
04, Bairro Campinas, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
n.º 09.391.371/0001-16, neste ato representada pelo seu Diretor e representante do 
Consórcio, Sr. RAFAEL CARLOS THIESEN, portador  da Cédula de Identidade n.º 2.258.667 
SSP/SC e CPF nº 027.029.729-42, denominados para este instrumento particular 
simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 
8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente,  que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Tem por objeto o presente contrato a Contratação de empresa especializada, para 
execução de Serviços de Cobertura Aerofotogramétrica e seu Processamento, 
Levantamento Cadastral, Elaboração de Planta de Valores Genéricos, Atualização da 
Legislação Tributária, Diagnóstico Tributário, Fornecimento de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG) e Capacitação da Equipe Municipal nos produtos resultantes. 
 
Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua 
transcrição, as peças constantes do Processo Licitatório n° 0081/2017 – Concorrência Pública 
nº 0002/2017. 
 
CLÁUSULA  SEGUNDA – DOS PRAZOS:  
O prazo contratual será de 22 (vinte e dois) meses, sendo 10 (dez) meses de execução 
acrescido de 12 (doze) meses de Suporte Técnico, a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS PREÇOS:   
Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à 
importância total global de R$ 3.356.250,00 (três milhões e trezentos e cinquenta e seis 
mil e duzentos e cinquenta reais), condicionado aos serviços efetivamente executados, 
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com base nos quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA, dividido de acordo com a 
Planilha financeira abaixo: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E 

SERVIÇOS 
UNIDADE QTD. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

CONSORCIADA 

1 

Cobertura Aerofotogramétrica para 
obtenção de fotografias aéreas verticais 
coloridas da área urbana, na escala de 
1:5.000 

Km2 42 2.000,00 84.000,00 MÉTRICA 

2 
Restituição estereofotogramétrica 
planialtimétrica digital, na escala 
1:1.000 

Hora 
420 

(42 Km2) 
400,00 168.000,00 MÉTRICA 

3 
Geração de Ortofotocartas digitais 
coloridas da área urbana, na escala 
1:1.000 (GSD de 10 cm) 

Km2 42 2.000,00 84.000,00 MÉTRICA 

4 

Levantamento in loco para medição, 
coleta dos atributos cadastrais e 
imagem digital das unidades 
imobiliárias do perímetro urbano 

Unidade 
Imobiliária 

28.000 50,00 1.400.000,00 GEOMAIS 

5 

Vetorização, Geocodificação e 
complementação da Base Cartográfica, 
através de edição vetorial, 
representando as unidades imobiliárias 

Unidade 
Imobiliária 

28.000 20,00 560.000,00 GEOMAIS 

6 
Coleta dos Atributos Cadastrais e 
Imagem Digital das Seções de 
Logradouros 

Seção 3.000 20,00 60.000,00 GEOMAIS 

7 

Implantação de Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) em 
ambiente intranet e internet, aplicado 
ao Cadastro Imobiliário e Logradouros 

Software 
Corporativo 

1 275.000,00 275.000,00 GEOMAIS 

8 

Implantação de Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) em 
ambiente intranet e internet, aplicado 
ao Plano Diretor Municipal 

Software 
Corporativo 

1 225.000,00 225.000,00 GEOMAIS 

9 

Customização do Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) para 
integração com o Sistema Tributário 
existente na Prefeitura 

Hora 125 350,00 43.750,00 GEOMAIS 

10 

Conversão e adequação de dados 
cartográficos e de atributos (lei, 
parâmetros, etc) do Plano Diretor 
Municipal 

Hora 200 350,00 70.000,00 GEOMAIS 

11 
Elaboração da Planta de Valores 
Genéricos (PVG) 

Unidade 
Imobiliária 

28.000 5,00 140.000,00 GEOMAIS 

12 Atualização da Legislação Tributária Hora 200 400,00 80.000,00 

EMMEL, 
SCHUSTER & 
MARCHIORI 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

13 
Diagnóstico Tributário (Principais 
problemas, Soluções e prazos de 
implementação das soluções) 

Hora 150 350,00 52.500,00 GEOMAIS 

14 

Treinamento em Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) aplicado 
ao Cadastro Imobiliário, Mobiliário e 
Logradouros (60 horas) 

Pessoa 12 1.500,00 18.000,00 GEOMAIS 
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15 
Treinamento em Sistema de 
Informações Geográficas (SIG) aplicado 
ao Plano Diretor Municipal (40 horas) 

Pessoa 8 1.500,00 12.000,00 GEOMAIS 

16 
Treinamento na atualização do 
Cadastro Imobiliário, Mobiliário e 
Logradouros (20 horas) 

Pessoa 4 1.500,00 6.000,00 GEOMAIS 

17 
Treinamento em Gestão de Tributos (20 
horas) 

Pessoa 4 1.500,00 6.000,00 

EMMEL, 
SCHUSTER & 
MARCHIORI 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

18 
Suporte Técnico e atualizações do 
Sistema 

Mês 12 6.000,00 72.000,00 GEOMAIS 

TOTAL CONSORCIADA GEOMAIS (R$) 2.934.250,00 

TOTAL CONSORCIADA MÉTRICA (R$) 336.000,00 

TOTAL CONSORCIADA EMMEL, SCHUSTER & MARCHIORI ADVOGADOS 
ASSOCIADOS (R$) 

86.000,00 

 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada 
deverá fornecer mensalmente a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou 
indireta na execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; 
deverá anexar também a GFIP – Guia de FGTS e Informações a Previdência Social, 
contendo a relação dos empregados com prova de recolhimento de todos os encargos; cópia 
dos cartões de controle do horário de trabalho, prova de pagamento dos salários dos 
empregados; e negativas de débitos federal, estadual, municipal, FGTS e CNDT. 
 
CLÁUSULA QUINTA  - DOS  PAGAMENTOS:  
Os pagamentos serão efetuados em etapas mensais, através de depósitos bancários em 
nome da Contratada, de acordo com o Cronograma Físico/Financeiro, com o Boletim de 
medição, dos serviços executados em cada etapa, desde que atendidas todas as demais 
condições estabelecidas no Edital e neste Contrato e recursos liberados pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
Os fiscais responsáveis da Prefeitura Municipal, efetuarão o acompanhamento e a 
fiscalização do objeto deste contrato, sendo que os mesmos terão também a incumbência de 
medir suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de medição, os quais serão tidos 
como pré–requisitos para os pagamentos da empresa contratada.        
 
A Contratada deverá emitir as Notas Fiscais eletrônicas relativas à execução de cada etapa 
mensal de execução.  
  
Quando do pagamento dos serviços executados, a Prefeitura observará o cumprimento da lei  
para retenção do INSS sobre o valor da mão de obra e será retido também 3% (três por 
cento) de ISS sobre o valor da mão de obra, conforme Lei Municipal nº AM 2880/2005.   
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Parágrafo-Único: Para liberação dos pagamentos, o contratado deverá apresentar, CND’S, 
Relação dos empregados que trabalharam de forma direta e indireta na execução dos 
serviços, comprovando através da Ficha de Registro, GFIP.  
 
Subcláusula Primeira – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no 
todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, 
devidamente aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no 

Processo Licitatório. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA será responsável por: 
a) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com 

o Termo de Referência e cronograma físico de execução que integram o presente Edital; 
b) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o 

andamento dos serviços; 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como 

assumir as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e 
demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus 
empregados ou prepostos; 

d) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 

e) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na 
entrega dos bens contratados; 

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação 
exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção deste contrato; 

g) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na execução do serviço contratado, 
assim como veículos, impedindo que terceiros ingressem no local; 

h) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, 
omissão, inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo 
ao trabalho; 

i) Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, 
tributária, fiscal, administrativa, ambiental e previdenciária decorrente dos serviços objeto 
deste contrato; 

j) Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando 
a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de 
indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta 
não tenha dado causa; 

k) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da 
CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os 
representantes da CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as 
autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 
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l) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de 

trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 
m) A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for 

solicitado, os seguintes documentos: 
I. ART de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável 

na habilitação do processo; 
II. Relação dos empregados que  trabalharam  de  forma  direta  ou indireta na 

execução dos serviços,  comprovado  através  da  ficha  de registro; 
III. GFIP; 
IV. CND’S; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
O CONTRATANTE será responsável: 

a) Por apresentar Ordem de Serviço; 
b) Pela fiscalização desde o início até o recebimento definitivo dos serviços; 
c) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas neste 

contrato; 
d) Pelo esclarecimento das dúvidas que lhe forem apresentadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2017, com recursos oriundos do Financiamento 
Programa PMAT: 04.0401.04.122.04022.2022.33900000.0183 (reduzido 123). 

 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS: 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
No ato da assinatura da Ordem de Serviço, a proponente vencedora prestará Garantia de 
Execução, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger a 
Entidade Licitante contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução poderá 
ser feita em uma das seguintes modalidades: 

a) Em dinheiro, através de deposito na Caixa Econômica Federal Agência nº 0701, 
Operação n° 006, Conta Corrente nº 000621-1; 

b) Em títulos da dívida pública, na forma do art. 31, inciso III, combinado com o art. 56, 
§ 1º. Inciso, ambos da Lei n. 8.666/93; 

c) Em seguro garantia;  
d) Em fiança bancária. 

 
No caso de aplicação de multa, por atraso ou inexecução contratual da CONTRATADA, a 
garantia não será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título pagamento das 
penalidades respectivas, podendo-se optar pela retenção do prejuízo de eventuais 
pagamentos a que a CONTRATADA tenha direito. 
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A Caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, satisfeitas as exigências eventualmente feitas. Atualizada monetariamente no caso 
de ter sido efetuada em dinheiro. 
 
Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade e  de liberação 
da caução deverá ser prorrogado automaticamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
I - Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não seja aceita 
suas justificativas, ficará sujeita às penalidades previstas na Seção II e III do Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e ainda, a multa correspondente a 5% (cinco) por cento) do 
valor total do Contrato; 
II - Em caso de reincidência sistemática de faltas, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 

III – Em caso de atraso na conclusão da obra/serviços, caberá a incidência de mula de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, limitado esta a 30 
(trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual, dando margem à incidência 
cumulada da multa prevista no item I, supra. 
IV - Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com 
pagamentos porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o 
julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 
8.666/93, sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestora deste Contrato, a Sra. Andreza Gallas, Diretora de Controle Interno, para o 

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis; 
 
b) Fiscais deste Contrato, o Sr. Carlos Alberto Peretti, do Setor de Tributação, Sr. Rivael 

Sander Freschi e Samuel Spessatto Outeiro, do Setor de Engenharia, para executar o 
acompanhamento e fiscalização dos serviços in loco, devendo registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido; 
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As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do 
objeto contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
a) É expressamente proibido à CONTRATADA, sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE, subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do presente 
edital, assim como a associação, fusão, incorporação da vencedora; 
b) Deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Xanxerê, pela empresa, em até 10 
(dez) dias após a data da Ordem de Serviço, as ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (A.R.T.) validadas pelo C.R.E.A, do Engenheiro RESPONSÁVEL TÉCNICO;  
c) A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços é integral da empresa 
executora. Reserva-se o direito a Prefeitura Municipal de Xanxerê, quando julgar necessário, 
fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará 
na não aceitação dos mesmos; 
d) A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a Contratada de sua responsabilidade 
sobre a qualidade e comportamento dos serviços, na forma da legislação vigente; 
e) A Prefeitura Municipal de Xanxerê reserva-se o direito de contratar, a qualquer tempo, 
empresa consultora para acompanhamento dos serviços; 
f) São também obrigações da empresa contratada; 
g) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços pela fiscalização, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelos técnicos da 
Prefeitura Municipal de Xanxerê. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na 
Secretaria Geral da Administração da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 
60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, em 11 de Setembro de 2017. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 

 
GEOMAIS TECNOLOGIA LTDA 

Empresa Líder e representante Legal do 
Consorcio Geoxanxerê 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

   


